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 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.232/2010, 
resolve:  
  
Alterar os itens 8.6 e 8.7 do Edital nº 02/2011, publicado no DOU em 05/05/2011, 
Seção 3, pág. 45 a 47, que passam a vigorar com a redação abaixo. Os demais 
itens permanecem inalterados. 
 
8.6. Serão aceitos como documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho (modelo novo); e carteira nacional de habilitação  
(modelo novo).  

8.6.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:  
a)  certidão de nascimento;  
b) documento de quitação com o serviço militar; 
c) CPF; 
d) título de eleitor; 
e) carteiras de estudante; 
f)  documento ilegível, rasurado ou danificado; 
g) documento que não permita identificar claramente o portador, pela 
fotografia; 
h) documento cujo nome do portador não coincida com o que consta na 
relação de inscritos no Concurso; 
i) documento cujo número não coincida com o número constante na relação 
de inscritos no Concurso; 
j) cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 
do documento. 

8.7. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original ou esteja impossibilitado da apresentação deste 
documento, por motivo de perda, roubo ou furto, na forma definida nos subitens 
8.6 e 8.6.1, será obrigatoriamente submetido à identificação dactiloscópica, feita 
por técnico do Instituto Pedro Melo, da SSP/BA. 
 

Salvador, 17 de agosto de 2011 
 

Dora Leal Rosa 
Reitora 


